
ít1tsSo ~ 
IICWAl t· 

} . p 
~vef .n-

l'errltório Federal d•• &mapn , 
DIARIO OFICIAL 

Deaete "~(I t, 111 24 lfe 11111& 111 t914 
--------------------------------~ -----------------------------------Ano XIII. :-iúmer0 2.577 Macapá, 3aAeira, 27 de setembro de 1977 ---------

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(Nl o.0 026 de 23 de setembro de t977 

Cria o grupo de traBalho para elaborar o Progra
ma de Trabalho do Centro de Tre loomento Agropecut. rlb 
do Amapâ pa ra o per lodo 1977/1980. 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei nll 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Criar o grupo de trabalho constlltuldo pe
los segu intes membros, Haroldo VItor d'e Azev'edo Santos, 
técnico da C EPA; Elias NaEclmento de Moraes, técnico da 
ASPLAN; José Hilton Brsndão, t écnico da SEAC; Jollo 
Humberto de Azevedo, Coorde nador de Adml!n lstra çllo; 
Alfredo AugutSto Ramalho de Oliveira, t f c:nleo da SEC; 
J osé Augus•o doo Sa n,os Ferro, t écnico da ACAR; J oanes 
d e OUvelra Dias. Coor denador do Centro de Treina mento 
Agropecuário, oarn elaborar o Programa de Tral:: alho do 
Centro de Tretoameoto Agropecuário do Amapà, pera o 
perlodo de 1971/1980, sob a presldêncta do primeiro. 

Art. 211 - Estabelecer o prazo de trinta (30) dias 
para execução e conclusão do Tra balho. 

Art. 3.0 - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Palácio da Setentrlllo, em Macapá, 23 de setembro de 
1977, 88.0 da RepúbUca e 3511 da Crlaçllo do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo HennJng 
Governador 

Júlio Armando<> Cantelli 
Secretârlo da SEA G 

(P) n.0 0545 de 22 de setembro de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapé, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n.o 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art. 1.0 - Designar o serwrl&r Jollo P'rancl•co Car
doso Neto, oeupante do cargo Isolado de provimento em 
Comlullo, Slmbolo !1-C, de Assessor de Segurança e In
formações, do Qua1ro de Funciooértos do Governo deste 
Terrftórlo, lollado no Gabinete do Governador, para viAjar 
da sede de suas atribuições - Macapá - até à cidade de 
Olapoque, Munlclplo deste Território , a fim de tratar de 
assuntos ligados ao órgllo que dirige, no perlodo ia 211 a 30 
de 1etembro do ano em curso. 

Art. 2!! - Revogadas as disposições em eontrárlo. 

Palácio ~o Settntrlllo, em Macapá, 22 de setembro de 
111'77, 882 da República e 359 da Criação do Território Fede· 
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

CP ) o!! 0546 de 23 de setAmbro de 1977 

O Govemador do Território Federal do Amapé, usan• 
do daa atrlbulç6os que lhe silo conferidas pelo artigo 18, 
Item II, do Decret:>-Lel o!l 411, de 08 de janeiro de 1969, 

R~SOLVE: 

Art. 111 - De1lg"al", nos termos dos artigos 72 a 73, 
da Lei o.• 1711 , de 28 d e outubro de 1952. Lourival Queiroz 
Alcâ ntara. ocupante do cargo Isolado de provimento em 
ComlssAo, sim bolo 10- C, de Oficial de Gabfnête, pMa 
exercer acumulatfvamente, em substltulçllo, o cargo em 
Comlullo, slmbolo 5-C, de Assessor de Segurança e Intor
mações. ambos dl) Qu&dro de Funcionário• do Governo 
deste Território, durante o Impedimento do respecti<Yo 
titular. 

Art. 2.0 - Revoga m-se as disposições em contlràatfo. 

Palácio do Setentrlllo. em Macapá, 23 de setembro 
de 1977, 88!! da Re pública e 35 11 da Crlaçllo dlo Território 
Fe de ral do Amapé. 

Arthur Azevelto Hennlng 
Governador 

I P ) n.0 0548 de 23 de setembro de 1977 

O Governador do Território Federal do Amap•, UIBD
do das atribuições que lhe silo conferidas pelo utlgo I 8, 
item li, do Decreto-lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 
- Autorizar o Profeuor Paulo Fernando 

Batista Guerra, Secretário de EducaçAo e Cultura do Go
verno deste Território, a viajar da sede de suas atribui
ções - Macapá - até a cidade de Belém, capital do ~
tadlo do Parâ, a contar de 21 a 27 da aetemt.o do ano em 
curso, sem Onus para a Admtnlltoraçllo amapaen1e. 

Art. 2.0 - Revo~am-se as disposições em contrArio. 

Palácio do SetentriAo, em Macapé, 23 da setembro de 
1977, 88.0 da República e 35.o da Crlaçllo do Terrft6rlo P'e
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P l n l! 01549 de 23 de setembro de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapj, u•an
do das a\flbulções QJle lhe silo con~ridas pelo art110 18. 
Item li. do Decreto-Lei n .0 411. de 08 de jan.lto de 1969, e 
tendo em vlata o que consta do Processo n~ 0698/ 77-SEC, 

RESOLVE: 

Art. l l! - Designar Alfret'fo Augusto Ramalho de 
Oliveira, Té cnico par.a o PTograma de Me dnnlnrf<' 
Administrativa dos Territórios Federais, pua exercer 
acumulatfvam ente, e m substltulçllo o careo de Secretérlo 
de Educaçllo e Cultura, do Quadro de Funci'Onárlos do 
G overno deste Te rritório, durante o lmpedfomento do rel
pecttvo titular, a contar de 23 a 27 de setembro do ano 
em curso. 

Art. 2.0 
- Revogam-se as dlsposlçõee em c:ontr!lrlo 

Paléclo do SeteptriAo, e m Macapl, 21 de setembro de 
1977, 88.o da Rerúblfca e 35!1 da Crlaçllo do ·rerrltórlo Fe
deral do Amapá . 

Arthur Azevedo Hennfng 
Governa dor 
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As Repartições Públicas 
Territoriais deverao remeter o 
expediente destinad o A publl
caçlo neste DIÁRIO OFICIAL 
diariamente até as 1~:80 horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-ao às assinaturas 
anuais ren'lvadas até 23 de 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIA:L 

oM'ÊttrR 
As reclamações pertinen

les à matéria retrlbtúda nos 
casos de erros 0 1 omtssoea, 
dever!o ser formuladas por 
~scrlta, a Se~lo de Reda~lo, 
das 9 às 12:00 .boru, e das 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até 72 hora• após a safda 
dos órglos oficiais. 

1ranildo '1 rindade Pontes 
~~ 

DIÁRIO OFICIAL 

A Um de possibilitar b 

remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua apUca~llo, soU
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

Impresso nas Oficinas da Imprensa Oficial 
MACAPA -T. F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 
c 

c 

c 

50,00 
25,00 
12,50 

1,00 

Os suplementos às edl· 
çõt:s dos órgãos ollclale só 
se fornecerão aos assinantes 
que as sollclt. em no ato da 
assinatura. 

Os orlrmals deverlo ser 
datilografados e autenticados, 
ressal-.adas, por quem <Ih dl.t 
relto raauras e emendas. ~ 

• BRASlLIA - Eate l")iário Oficial é encontrado para leitu
ra no Sallo Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no •Brasllia Imperial Hotel• . 

O runclonArlo públlco fe· 
dera!, terA um d-esconto de 
10%. Para lazer jus a este 
desconto, dovcrA provar esta 
condição no ato da assinatura. 

Excetuadas as para o ex
terior, que serlo s e m p r c 
rnuals as aaainaturu poder
se-ao tomar, em qualquer 
época, por seis meses ou um 
ano. 

P,ra facilitar aos sselnan- A ~m de evitar soluçao 

As assinaturas vencidas 
poderio ser suspensas sem 
aviao prévio. 

tes a verificação d(, prazo de de continuidade no recebt 
~alldade de suas assinaturas, meoto dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vao Impressos os números I respectiva renovação com 
do talão de registro o mês e antecedência mínjma de trinta 
o ano em que lindart. (30~ dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dns órgãos oficiais 

erA. na 'wenda avulso acres
'- a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de Cri 2.00 por ano 
decorrido. 

Mlntatérlo do Interior 
Fundação Nacional do Índio - FUNAI 

Gabinete do Presid~nte 

Protocolo de lf\tenções que entre si fa
zem a f'undação Nacóonal do lndio e o 
Governo do Thrr>itório Federal do A.ma
pá, objetivando o desPnvolvimento Sóci1-
Econômtco das comunidades indígenas 
d o referido Território. 

Aos treze dias do mês de setembro de 1977, 
a Fundação Nacional do lndio, instituida de con
formidade com a Lei 5.371, de 05 de liezembro de 
1967, neste ato repre: entada pelo seu Presidente, 
Ismarth da Araújo O~iveira , doravante denomina
da simplesmente FUN AI e o Território Federal de 
Amapá, neste ato representado pelo seu Governa
dor, Arthur de Azevedo Henning, doravante de
nominado simplesmente Território; 

Oon5idPrando que, os índios e u comunidades 
indígenas estão sujeitos ao rt-gime tutelar esta be
lecido na Lei 6.001, de 19 de dezembre de 1973; 

ConsidePand<> que incumbe a tutela à União, 
que a exerce atnvés da FUN AI; 

Considerando que, para o cumpr)mento da 
política indigenista traça da não 'SÓ na Lef 5.l71, 
de 05 de dezembT'o de 1967, como na Lei 6.001, 
de 19 de dezembro de 1973, a FUNAI não pode 
prescindir da colaboração de pusoas e instituições 
sensíveis à problemática do indio; 

Considerando que é disposição do Território 
colaborar para o desenvolvimento da gente índ-ia 
n ele situado: 

Resolvem celebrar o presente protocolo, que 
se regerá pelas disposições seguintes: 

I - O objetivo do presente protocolo é dar 
suporte l~gal. à disposição do Território em con
corre r para o desenvolvimento sócio-econômico das 
comunidades initgenas de referida unidade da F e
del:'ação, cometimento esse a ser realizado em es
treita ligação c8m a FUNAI. 

II - Propõs-s• o Tertitório a colaborar, nos 
seguintes campos de atividade: 

saúde 
e ducação 
economia e 

- transporte. 

III - Poopõe-Ee a FUNAI, em resposta à dis
posição do Territóno, proporcionar> ao pesEoal por 
esse credPnciado: 

a) facilidades para o ingresso, trânsito e perma. 
nência em área:. indig .. nas; 

b) hospedagem e alimentação nos casos , de 
deslocamento; 

c) apoio da infraestrutura do local da atividade; 
d) dados sobre os dife renltes grupos tribais da 

r egião. 

IV - · Termos específiccs serão formahzados 
para dt~finição das atividades a serem rulizadas, 
sendo de elaborar-s~ tantos, quantos forem neces
sários. 

E, por estarem acorde-s, assinam o presente 
em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, sem 
prese nça das t estemunhas abaixo nc-meadas. 

Brasília, 13 de setembro de Hl67. 

Ismarth de Araujo Oliveira 
Presidente da FUNAI 

Arthur Azevedo Henning 
Govemador 

Testemunhas: 

1. José A. V. Cavalcanti 
Consultor Jurídico 

2. João Belrnino Chaves 
Advogado 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Decreto n .0 111/77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VIII, 
do art. 66 , do Decreto-Lei n.0 411, de 08 de ja
neiro de 1969 e, 

Com fulcro no que dispõe o Decreto n2 
52/77-PMM, d e 18 de maio de 19771 
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DECRETA: 

Art. 1.0 - Nomear José de Assis França, 
Médico Veterinário, par~t exercer o cargo de Dire
tor do Serviços Industriais, correspondentE ao có· 
digo DAS-101.3. 

Art. 2.0 - Este Decreto entrará em vigcr a 
partio de 1° de julho de 1977, revoga1as e,; dispo
sições em contrário. 

Cumpra-se, registre-se e publique-se 

Palácio 31 de Março, em 05 de julho de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado neste Departamento de Administra
ção, aos 05 dias do mês de julho de 1977. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Departamento de Administração 

OecrP.to Ng 113/ 77-PMM 

O Prefeito Municipal de Macapã, usan~o das atribui
ções que lhe alio conferida <~ pelo incjso rl, do Art. 48, do 
Decreto-Lei n.0 411 , de 08 de janeiro de 1969 e, 

Cons ide ra ndo os termos oo Oficio n.0 08!1 / 77-CETA, 
de 21 d e junho de 1977, oriundo do Conselho de Edue<eÇão 
do Território d o Amapà , 

DECRETA: 

Art. lg - Denominar E scola Municipal de 1.0 Grau 
Augusto Antunes, o Glnãd o Municipal ('om o mesmo d~ 
slgnutlvo. 

Art. 2.0 - Este Decret o entrarl'l em vigor na data de 
sua publicaçã o, revogadas as disposiçõe s em contrário . 

Cumpra· se, Registre-se e Publique-se. 
Palãclo 31 de Março, 08 de julho de 1977. 

Clefton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de :vlacà~ã 

Publicado neste Departamento de AdmfnlstrAçlio, aos 
08 dias do m ês d e julho de 1977. 

Jacy Jans~n Costa 
Diretor do Dept2 de Admlnlstraçlio 

Decreto NQ 114/ 77- PMM 

Dispõe sobre abertu.-a de Crédito Suplementar 
e anulação de lteiWI ·na Tabela Explicativa da 
Despesa, por órgãos da Admlnlstraçli<l Muni
cipal. 

O Prefeito Mnniclpal de Macapâ, no uso ~as a.tribul· 
ções que lhe slio conferidas po; le i, 

DE~ RETA: 
Art. 1.0 - Fica anulada a importância de Cr$ . . . . 

663.029,00 (s eiscentos e sessenta e três mil e vinte e no~e 
cruzelroli), do Orçamento Analftlco do eorrente exerc!cto, 
dos órglos que compõem a Administração do Munlclplo, 
ptloa itens das dotações, conforme discriminação abaixo: 

A. T . 
3.0.0.0- 0espesas Correntes 
3.1.0.0- 0eapeus de Cu!lteio 
3. I .1. •-Pessoal Civil 
02.00- 0esp. varlé.vel c/ Pessoal 

3.1.2.0-Materlal de CoDGumo 
3.2.0.0 - TraDsferênclas Correntes 
3.2.5.0-Cont. p / Prevldêncla Social 

A . J. 
3.0.0 . 0-~spesas Correntes 
8.1.0.0-0upe"Jas de Custeio 
3. 1.2.0- Mate rlal de Consumo 

C. P. C . 
3.0.0.0-0espesas Correntes 
3.1.0.0-Despesas de Custem 
3.1.1.1- Pessoal Civil 

87.0 00,00 
3 .31!0,00 

41.4oo,oo 131.78b,oo 

5.ooo,oo 5.ooo,oo 

D. o. ~r. 

3.0.0.0 - Des pesa a Ccrrente a 
3 1.0.11 - De&pt>~as de C usteio 
3.1.1.1 - Pesso&l Civil 

02.00-0esp, Vaorlilvel c/P t>!ISOal 
3. \ .2.0- Materlal de Consu m o 
3.1.3.0-Servico·s de T t!rcefr us 
3.2 .<1.0- 'l'ransferêncla s Corrent e s 
3.2.5.0 - Cont. po/ Previdêncfa Soc-Ial 

O. F. 

3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3. 1.0.0 - Despesas de CutJtelo 
3. 1.5.0 - Despesas Exe rc!cloa 

anteriores 

D. S. P. 

3.0.0.0- Despesss Correntes 
3. 1.0.0-Despesas de Cu~tefo 
3.1.2.0-Materla l de Consumo 

o. o. 
4.0.0.0 - Despe E as de Capital 
4.1.0.0- lnv estimentos 
4.1.1.0-0bras Públicas 

- S lnalfza"Qlio , drenagem, 
preparo de bsse e pavlmen
taçlio das ruas e avenidas 
de M'acapá . 
TOTAL 

lQO.OOO,OO 
18.620,00 
5.oo9,oo 

27.7oo,oo 151.3211,oo 

2oo.ooo,oo 2oo.ooo.oo 

2o.ooo,oo 2o.ooo.oo 

So.ooo,oo 3o.ooo,oo 
663.o29.oo 

Art. 2g - Com os recursos provenientes das a nul a
ções feltaq pelo artigo anterlo... ficam euplementadoe na 
ImportânciA de Cr$ 663.o29.oo <seiscentos e aeFBenta e 
trê s mtl e vinte e nove cruzeiros), os Itens das dotaçõe a 
do Orçamento Analltlco do corrente exerci c !C' , d•·F órgã o• 
de a~tnl!lt"ração do muolcípX>, conforme dfscrlmlnaçli o 
abaixo: 

GAB 

3.n.Q.O - Despesas Corrente s 
3. 1.0.0 - Despesas de Custeio 
3.1.3.0 Serviços de Tert:eiros 5o.ooo,oo 5o.ooo,oo 

D. A. 

\63.o211.oo 

3.0.0.0-0espesas Correntes 
3.1 .0.0-Despesas ele Custeio 
3.1.2.0- Material de Consumo 
3 1.3.0 -Serviços de Terceiros loo.ooo,oo 263.o29,oo 

D.S. f>. 

150.000,00 

3.0.0.0-D espesas Correntes 
3.1 .0.0 - Despesas de Custeio 
! .1.2.0-Material de Consumo 
3.1 .3.0-Servlços de Terceiros 2oo.o oo.oo S5o,ooo.oe 

TOTAL 66S.o2'9,oo 

Art. 3° - Éste Decreto entrará em vigor na data de 
eua publicação. ~.evogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-aR, Registre-se e Publique-se. 

P alãclo 31 de Março, 21 de julho de 11177. 

C lelton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapã 

Publicado neste Departamento de Admtnlstraçllo, aos 
21 dias do mês de julho de 1977. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Oept.0 de Admlnl11traçlio 

Prefeitura Municipal de Ma apá 
Lei nQ 80/77-PMM, de 16 de setem 

Denomina de Ant 
Rodovia Muni~ip 
Pedreira. 

O Prefeito Municipal 

Picanço a 
Abacate d'& 

02.00-Desp. VBC"Iével c/ PessoAl 
3.1.2.0 - M'aterlal de Consumo 
3.1.3.0 - Servlços de T ercelrol 
3. 2.0.0-'llrânsferl...Jolll g Correl\tEÉ 
3 2.5.0-Conb. r/? revldêncta Social 

77.ooo.oo 
2o.ooo,oo 

8 .920 ,00 

lll.ooo,oo 
Faço saber que a Câmera Municipal de Mac-.-

124.92o.ao , pá I;)ecreta, e eu sancic..no a segulnte Lei: 
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Art. 12 -- Fica denominada de 
Picanç,o, a ;J:Wdovia Munidpal, MCP
da Pedreira. 

Art. 2.0 - Esta Lei entl'ará e 
de sua publicação, re...ogadas as 

vigor na data 
ispdsições em 

cun.rio. 

Gabinete do Prefeto Munic p de Macapé , em 
16 de setembro de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Dept.0 de Administração 

Poder JudleiArlo 
Justiça dos Territórios 

Território Federal do .\mapA 

Juiz de Direito da Comarca de lh.acapá 
Edital de Citação, com Prazo de 15 dias, na 

forma abaixo: 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia , MM. 
Juiz de Direito da Comarca de Macapá, Capital do 
TerritóJio federal do Amapá, na forma da Lei etc ... 

Faz saber a todos os que o presente Edital, 
com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem co
nhecimento, que neste Juízo corre seus trâmites 
um processo em que é acusado Paulino dos Santos 
como incurso no art. 129, § 22, item IV. cjc . art. 
44, item li, letra «a» e «d » ambos do Código Pe
nal Brasileiro. 

E, cemo tenha o oficial de Justiça dute .Jubo 
certiflcade nAo o haver: encontrado nesta Comarca, 
Jião sendo possível citá-lo pessoalmente, cita-o pelo 
present~ a comparecer neste Juízo, no edifício do 
Forum desta Comarca, sito à Avenida Amazonas, 
n. 0 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, 
nesta cidade, no dia O:i.10.77, às 09:00 horas, 
a fim de ser interrogado, promover sua defesa e 
ser notificado dos ulteriores termos do procesj;o, a 
que deverá comparecer, sob peRa de re
velia. Para conhecimento de todos é passado o pre
sente Edital, cuja 2ª via ficará afixada no lugar de 
costume. Dado e pessedo nesta cidade, aos seis 
dias do mês de setembro do ano de hum mil nove
centos e setenta e sete. Eu, Leandro Marques Alber
to, esctrevente juramentado no impedimento do ti
tular, subscrevi. 

José Clemenceau Pedrosa Maia 
Juiz de Direito 

Secretaria de Obras Públicas 

Termo Aditivo ao contrato Nº 050-SOP 
que entre "i celebram o Governo do 
TeM"itório Federal do Amepá e a firma 
Construtora Miranda Ltda, consoantp, 
cláusulas e condições abaixo: 

Aos 21 dias do mês de setembro de 1977, 
nesta ctdade de Macapá, capital do Território Fe
deral do Amapá, representado pelo Excelentíssimo 
S_enhor S!cretário de Obras Públicas, Engenheiro 
Manoel Antônio Dias, por força do disposto no 
Decreto (N) n.0 034, de 30.10.75 e a firma Cons
trutora Miranda Ltda., representada pelo Senhor. 
José rolicarpo Miranda, por terem como bom e 
valioso assinam o presente Termo Aditivo ao Con
tl'atô supramencionado, à sua cláusul6> V (prazos), 
noe termo" ab.ixo: 

t1YISII )IQUIYD E--., 
DIÇUIIEIIIlCftO LEGISUTIYA • C MIJ 

Cláusulas Primeira 

Passará a fazer parte integrante e inseparável 
do item 1, da cláusula V :io Instrumento Principal, 
o seguinte disiJositivo: 

Fica prorrogado o prazo para a execução dos 
serviços t'écnicos de EngPnharia Naval em 30 (trinta) 
dias, contados a partir da data de expira~ão do 
concedido no Instrumento Principal. 

Cláusula Segunda 

Permanecerão inalteradas as demais cláusulas 
do <::ontra~. 

E assim, por estarem justos e ac()rdados, as 
partes assinam o presente Termo Aditivo, em 10 
{dez) vias de igual teor e forma na presença das 
t estemunhas abaixo assinadas . 

Macapá, 21 de setembro de 1977 

Eng.0 Manoel Ant< nio Dias 
Dirigente da Contratante 

José Policarpo Miranda 
Dirigente da Contra tada 

Testemunhas: Ilegiveis 

Secretaria de Educação e Cultura 
Portaria N .0 186/ 77-SEC 

O Secretário de Educação e Cultura, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lPi e, 
considerando os termos do Ofício 542/ 77-AS'PLAN, 
de 28.06.77, do Chefe da ASPLAN, 

RESOLVE: 

Desig nar Júlio Vieira dos Santos, ocupante do 
Cargo de NiHl 11, de sé rie ce clas~es de Profel'· 
sor P ré-Primádo e P rimário, iotedo na Secretaria 
de Educação e Cultu ra , com exercício na SUPEC 
para, sem prejuízo de suas atividades normais e 
sem ônus para esta Secretari a, participar, ctmo 
membro, da Comissão de Apoio Ttc:nico à Prefei
tura Municipal de Amapá, a ser estruturada pela 
Assessoria de Planejamento e Coordenação Gera l 
do Governo do Território Federal do Amapã. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Gabinete do Secretário de Educação e Cultura, 
em Macapá, 12 d e julho de 1977. 

Paulo Fernando Batista GuePra 
Secretário de Educação 

Poder JudlciArlo 

Justiça do Trabalho da 8a. Região 

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo pr.esente Edital fica Notificado Virgilio de 
Souza, atualmente em Jugu incerto e não sa bido, 
reclamante nos autos do Processo n. 0 JCJ-MCP-
595/76, em q ut: Manoel Tl'indade Lobato é rec1a
mante, d~ que tem o prazo d e 8 (oito) dias, pera 
se manifestar querendo, sobore a vt>nda dos se 
guintes bens, penhorados nos autos do supra pro
c-e.5so: Uma máquina de somar manual Summa 
Prima 20, marca OHvetti, cor cinza n º 45 5836, pe
la importância de Cr$-650,00 (seiscentos e cin
qaenta cruzeiros); uma mesa de aço, rebilinea, CN-
33, marca confiança, com seis gavet&s, pela impor
tância de Cr$·1.000,00 (hum mil cruzeiros). 

Secretaria da JCJ-Macapá, 15.09.77. 
Euton Ramos 

Diretor dé Seci1etaria 


